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Dê-se nova redação ao art.10º.

“Art. 10º A empresa contratante responderá subsidiariamente pelas obrigações
trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a prestação de serviços, nos casos
de insolvência da contratante, desde que fique comprovada a negligência desta última
na fiscalização do cumprimento do contrato, ficando-lhe ressalvada ação regressiva
contra a devedora.”

JUSTIFICAÇÃO

Entendemos que a responsabilização subsidiária da tomadora
de serviços somente deve ser reconhecida pela lei nos casos onde restar cabalmente
demonstrada a negligência da tomadora na fiscalização do cumprimento do contrato
pela prestadora e, ainda assim, desde que esta última venha a tornar-se insolvente. A
redação do artigo admite a responsabilização sem nenhuma ressalva o que
entendemos ser desaconselhável.


